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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 156/2021 - REFERENTE A ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020 DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - CINDESP.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 2679/2021 – Processo nº 9398/2021 – SEMED.

3 - Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Quissamã e a empresa PAULO 
ROGÉRIO SZIMKIEWICZ EIRELI

4 – Objeto: Adesão a Ata de registro de Preços para aquisição de material de higiene 
para a prevenção ao covid-19 na volta as aulas, visando atender aos alunos e profissionais 
da educação da rede municipal de Ensino, conforme termo de referência que integra 
este contrato, obedecendo às condições e preços previstos na Ata de registro de Preços - 
Pregão Presencial nº 011/2020 – CINdEsP.

5  - Prazo: Em 06 (seis) meses, após a assinatura do contrato.

6 - Forma de Pagamento: Em parcela única, conforme termo de referência e 
mediante a comprovação do fornecimento.

7 - Valor total: R$ 222.828,54 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e vinte e oito 
reais e cinquenta e quatro centavos).

Quissamã (RJ), 24 de setembro de 2021.

Helena Lima da Costa

Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2021

Processo Administrativo nº 9334/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de expediente e 
papelaria para uso nas unidades de ensino da rede municipal, Secretaria 
Municipal de Educação e órgãos que a compõe. 

VALOR ESTIMADO: R$ 728.483,71

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 07/10/2021 – 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 
Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma 
de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 
de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download 
no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 24 de setembro de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2021
Processo Administrativo nº 9260/2021

OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes e materiais 
de consumo para o Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus – 
Quissamã em atendimentos às emergências. 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.154,80. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 08/10/2021 
– 10:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 24 de setembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

P O R T A R I A N° 20.842/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Cancelar a cessão do servidor público FÁBIO PEREIRA SIQUEIRA, 
mat. nº 1778, para a Câmara Municipal de Quissamã, a partir de 1° de 
outubro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 24 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

                            República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

                            Prefeitura Municipal de Quissamã
              Rua Conde de Araruama, 425 – Centro

              CEP 28.735-000 – Quissamã
          Secretaria Municipal de Administração

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021

 

O Presidente da Comissão Permanente de Inventário e Avaliação, no uso de sua competência,
CONVOCA os membros da Comissão, instituída através da Portaria nº 19.867/2021, para se reunirem
ordinariamente no dia 06 de outubro de 2021, às 14h, na sala da Coordenadoria de Patrimônio.

PAUTA:

✔       Elaboração de Plano de Trabalho;
✔       Assuntos Gerais.

 

Quissamã, 24 de setembro de 2021.

 

 

GILMAR FERREIRA
Presidente

 



3D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  25 dE sEtEmbrO dE 2021 | EdIÇÃO: N° 1638

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/2021.
2 – Fato Gerador: Processo nº 1255/2021, Solicitação nº 2869/2021, 
Tomada de Preços nº 009/2021 - SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa WTS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
4 – Objeto: Contratação de empresa para construção de uma Quadra 
Poliesportiva com iluminação, localizada na Av. Francisco de Assis C. 
Da Silva, esquina da Rua Manoel Antônio Ribeiro – Sítio Quissamã, 
conforme projeto básico que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo e acréscimo de serviços, 
com fundamento no Art. 57, §1º c/c Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 
8.666/93.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 30 (trinta) dias.
7 – Valor do Termo Aditivo: R$ 29.527,53 (vinte e nove mil, quinhentos 
e vinte e sete reais e cinquenta e três centavos).

Quissamã (RJ), 24 de setembro de 2021.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras,
Serviços Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 259/2019.
2 - Fato gerador: Processo nº 10294/2018, Solicitação nº 2089/2021, 
Pregão Presencial nº 044/2019 – SESPT.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa PORTLIMP 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
4 - Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de portaria, com fornecimento de mão de obra e insumos a 
serem executados de forma contínua nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Quissamã, conforme Termo de Referência que integra 
este termo.
5 - Fundamentação: Reajuste de valor, com fundamento no Art. 40, 
inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.
6 - Valor do Termo Aditivo/reajuste: R$ 216.751,98 (duzentos e 
dezesseis mil, setecentos e cinquenta e um reais e noventa e oito 
centavos).

Quissamã (RJ), 24 de setembro de 2021.

Paulo Vitor Arquejada da Fonseca
Secretário Municipal Segurança Pública e Trânsito

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita


